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LIOO O ÉXPEDlt

Éil oJ I o§ r 2o:)

lndico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Jorge Henrique Costa de

Oliveira a necessidade de REMOÇÃO DE ENTULHO E LIMPEZA GERAL, na Rua Pereira

Lima e Rua Modesto Lins, localizadas no bairro Humberto Antunes.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAçÃO em atendimento a pedidos dos
munícipes, e devido ao acúmulo de entulho e lixo doméstico na rua em epígrafe,
tornando-se criadouro de insetos e animais peçonhentos, o que pode causar
transtornos aos moradores da localidade.

Sala das Sessóes, em 28 de abril de 2022.
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